
Unidade de  

Medida

Serviço mensal

A
B GOIÂNIA-GO

C SEACONS-GO

D 12

A 0

B

C CBO 2505-20

D 01 de janeiro

Valor (R$) HORA NORMAL

A R$ 0,00 R$ 0,00

B

R$ 0,00

Valor (R$)

A R$ 0,00

B R$ 0,00

R$ 0,00

Valor (R$)

A R$ 0,00

B R$ 0,00

C R$ 0,00

D R$ 0,00

E R$ 0,00

F R$ 0,00

G R$ 0,00

H R$ 0,00

36,80% Total R$ 0,00

Valor (R$)

A R$ 176,30

B R$ 364,90

C R$ 2,54

D R$ 16,00

R$ 559,74

Percentual

Valor (R$)

A R$ 2,59 0,46%

B R$ 0,99 0,18%

R$ 3,58

Multa do FGTS no Aviso Prévio Indenizado

Subtotal

Amparo Familiar – Cláusula 18 CCT

Total de  Benefícios Mensais e Diários

Total do Módulo 2 : Encargos e Benefícios Diários, Mensais e Anuais

Módulo 3: Provisão Para Rescisão

Módulo 3.1: Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Indenizado

SEBRAE 0,60%

Módulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários

Vale Transporte

Vale Alimentação – Cláusula 13 CCT

Seguro de Vida – Cláusula 17 CCT

Salário Educação 2,50%

FGTS 8,00%

Seguro Acidente de Trabalho (SAT) 3,00%

SESI ou  SESC 1,50%

SENAI ou  SENAC 1,00%

INCRA 0,20%

13° Salário

Férias e Adicional de Férias

Total Décimo Terceiro Salário, Férias e Adicional de Férias

Módulo 2.2 : Encargos Previdenciários e FGTS

INSS 20,00%

Módulo 1 : Remuneração

Salário Base

Adicional Noturno

Total do Módulo 1: Remuneração

Módulo 2 : Encargos e Benefícios Diários, Mensais e Anuais

Módulo 2.1 : Décimo Terceiro Salário e Adicional de Férias

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Salário Normativo da Categoria Profissional (Nota de rodapé nº 8 no final da planilha)

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF

Termo Aditivo 2022/2024 Registro nº GO000856/2022; CCT 2024/2025 Registro nº MTE

GO000832/2023; Abrangência Territorial: Goiás; Vigência: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro

de 2025; Data-base: 01 de janeiro
Nº de meses de execução contratual

Nº Processo 202500055000017

Licitação Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025

Tipo de serviço
Qtde total a contratar ( em função da 

unidade de medida)



Valor (R$) Percentual

A R$ 10,28 1,84%

B R$ 16,92 3,02%

R$ 27,20

Valor (R$)

A

Incidência anual
Duração Legal  

da Ausência

Proporção 

dias afetados
Dias de reposição

A 1,0000 30 69,04% 20,7120 

B 1,0000 1 100,00% 1,0000 

C 0,0922 15 69,04% 0,9550 

D 1,0000 5 69,04% 3,4520 

E 0,1522 2 100,00% 0,3044 

F 0,0309 2 69,04% 0,0427 

G 0,0123 3 100,00% 0,0369 

H 0,0200 1 100,00% 0,0200 

I 0,0040 1 100,00% 0,0040 

J 0,0137 20 69,04% 0,1892 

K 0,0199 180 69,04% 2,4730 

L 0,0002 6 100,00% 0,0012 

29,1904 

M

N

A

% Valor (R$)

A 6,00% 0,00

B 6,00% 0,00

C

D 1,65% 0,00

E 7,60% 0,00

F 3,00% 0,00

12,25%

R$ 0,00

A

B

C

D

E

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Mensais, Diários e Anuais R$ 0,00

Módulo 3 – Provisão para Rescisão R$ 0,00

Módulo 4 – Reposição do Profissional Ausente R$ 0,00

Total do Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucros

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Categoria 0

Módulo 1 – Remuneração R$ 0,00

Lucro

Tributos

B.1 Trib. Federais (PIS)

B.2 Trib. Federais (COFINS)

B.3 Trib. Municipais (ISSQN) Código Tributário – Trindade

Sub Total de Tributos

Módulo 5: Insumos de Mão de Obra

Uniformes

Total do Módulo 5: Insumos e Mão de Obra

Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucros

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos indiretos

Subtotal

Módulo 4.1: Ausências Legais

Custo Diário para o Repositor

Módulo 4.2: Intrajornada

Intervalo Intrajornada

Total do Módulo 4: Custo de Reposição de Profissional Ausente

Casamento

Doação de sangue

Testemunho/Juri

Paternidade

Afastamento maternidade

Consulta pré-natal

Férias

Ausência justificada

Acidente de trabalho

Afastamento por doença

Consulta médica filho

Óbitos na família

Módulo 3.3: Demissão por Justa Causa

Demissão por Justa Causa

Subtotal

Total do Módulo 3: Provisão Para Rescisão

Módulo 4: Custo de Reposição de Profissional Ausente

Módulo 3.2: Aviso Prévio Trabalhado

Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS no Aviso Prévio Trabalhado

Subtotal



F

R$ 0,00

G

R$ 0,00

Nota 7: Os licitantes, quando tributados pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, cotem na planilha de custos e

formação de preços (que detalham os componentes dos seus custos) as alíquotas médias efetivamente recolhidas dessas

contribuições. Para a comprovação das alíquotas médias efetivas, poderão ser exigidos os documentos de Escrituração Fiscal Digital

da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da

proposta, ou outro meio hábil, em que seja possível demonstrar as alíquotas médias efetivas.

Nota 8 – Cálculo do salário-base foi realizado mediante a aplicação do índice de reajuste da CCT 2024/2025 ( GO000832/2023) em

cima do salário-base definido no Termo Aditivo 2022/2024 (GO000856/2022).

Nota 1 – As alíquotas de PIS 1,65% E COFINS 7,60% são para Regime de Lucro Real.

Nota 2 – As alíquotas de PIS 0,65% e COFINS 3% são para Regime de Lucro Presumido.

Nota 3 – A empresa não pode usar do benefício de optante do simples para redução dessas alíquotas.

Nota 4 – A tributação escolhida para a planilha deve ser regime de tributação real ou presumido, a depender do regime de lucro de

cada empresa ou do regime de lucro que irá adotar, se vencedora do certame (para as empresas optantes do simples).

Nota 5: A Administração "deve estabelecer na minuta do contrato que a parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no

percentual máximo de 1,94% no primeiro ano, e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de

0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do contrato, conforme a Lei

12.506/2011" (Enunciado do Boletim de Jurisprudência nº 176/2017) - TCU no Acórdão nº 1.186/2017 - Plenário,

Nota 6: No aviso Prévio Indenizado foi considerado 5,55% = percentual de empregados demitidos que não trabalham durante o

aviso prévio, de acordo com estudo do STF (fls. 187/199 - volume IV). ACÓRDÃO Nº 1904/2007- TCU – PLENÁRIO.

Módulo 5 – Insumos e Mão de Obra R$ 0,00

Subtotal (A+B+C+D+E +F)

Custos Indiretos, Tributos e Lucro R$ 0,00

Valor Mensal Total por Empregado


